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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2023 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
 

 

DATA DE ABERTURA DA FASE DE LANCES: 14/11/2023  
 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  09h00 min as 15h00 min (horário de Brasília) 
 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em estudo e caracterização de área rural para 

implantação de projeto de abastecimento de água com a perfuração de 02 (dois) poços de captação de 

água subterrânea devidamente documentados, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Empreendedorismo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 75, inciso I. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima-se o valor total de R$ 72.730,93 (setenta e dois mil setecentos e 
trinta reais e noventa e três centavos).  

 

Registro de 
Preços? 

Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Forma de 
Adjudicação 

Exige Amostra 

NÃO FACULTATIVA CONTRATO GLOBAL NÃO 
 

DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP; no Portal da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na 
Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender, sendo o resumo. 
 

Maiores informações: Gerência de Licitação – Fone: (67) 3238-1175, e-mail 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 07 de novembro de 2023. 
 

EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 
Agente de contratação 
 

  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Torna-se público que o Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da 
Gerência de Licitação, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo “menor preço”, com 
critério de julgamento “global”, em conformidade com o art. 75, inciso I, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 046/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas 
neste Aviso e seus anexos. 
 
DATA DA SESSÃO: 14/11/2023 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00min ÀS 15h00min (horário de Brasília) 
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: menor preço global 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada em estudo e caracterização de área rural para implantação de projeto de 
abastecimento de água com a perfuração de 02 (dois) poços de captação de água subterrânea 
devidamente documentados, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Empreendedorismo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
 
1.2. A contratação contem item (s), conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 8319 Contratação de empresa 
especializada em estudo e 
caracterização de área rural 
para implantação de projeto de 
abastecimento de água com a 
perfuração de 02 (dois) poços 
de captação devidamente 
documentado.  

Serviço 1 72.730,93 72.730,93 

 
I – O valor total estimado para o presente processo é R$ 72.730,93 (setenta e dois mil setecentos e trinta 
reais e noventa e três centavos), conforme demonstrado na Tabela acima. 
 
II - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

http://www.bll.org.br/
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, no 
endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
2.2. O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL no 
endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; no Portal da 
Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município - 
site oficial (http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender, sendo o resumo. 
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 
 
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  
 
a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
c.1) O disposto no subitem acima aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
g) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
 
h) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
i) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
 
2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
2.6. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos. 
 
3.8.  As propostas deverão seguir o modelo constante do Anexo II, contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 
detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de 
desclassificação: 
 
3.8.1. Ser preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal 
do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 
encaminhada juntamente com a proposta; 
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3.8.2. Deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, e ainda o 
número do telefone ou e-mail; 
 
3.8.3. Descrição completa e detalhada do objeto; 
 
3.8.4. Preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
 
3.8.5. Constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência 
onde deseja receber seu pagamento. 
 
3.9. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 
unitário. 
 
4. DA FASE DE LANCES 
 
4.1. No dia e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas 
quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.1.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 
 
c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -  
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 
licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
e) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 
 
f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
g) tratando-se de sociedades cooperativas, ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
6.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
6.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e personalidade 

jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
 
c) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 
tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
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Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br) 
 
 
6.1.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-
financeiro, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão.  
 
NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação 
Judicial devidamente aprovado. 
 
 
6.1.4 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 
seguintes documentos: 
 
a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da sede da 
empresa, em plena validade; 
 
b) Comprovação da capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificado, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação. 

 

c) Comprovação de Registro ou inscrição do (s) responsável (s) técnico (s) no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da 
sede da empresa, em plena validade; Sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 
 
d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, compatível com o objeto da presente 
licitação.  Sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 
 
e) O (s) responsável (is) técnico (s) acima elencado (s) deverão pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; a constatação na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Jurídica do CREA/CAU, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa; o 

http://www.tst.jus.br/
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empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional, caso o licitante se 
sagre vencedor desta licitação. Sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 
 
6.1.4.1. O(s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter no mínimo as 
seguintes informações: 
I - Descrição das características técnicas das obras ou serviços  
II - Indicação do Representante legal do contratante;  
III - Indicação da data de emissão;  
IV- Dados para contato como telefone, e/ou email.  
 
6.1.4.2. No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à empresa 
licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à empresa 
licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em seu quadro societário, 
pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 
 
6.1.5 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
 
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 
 
d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
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g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, 
de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
6.1.6. Da Vistoria 
 
6.1.6.1 Recomenda-se que as empresas interessadas vistoriem o local onde serão realizados os 
serviços, para estudo das condições existentes, tais como: acesso, rede de energia, condições de carga 
e descarga de materiais e perfeita avaliação dos serviços que compõem este processo, realizando todos 
os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos. 
 
6.1.6.2. Caberá à empresa interessada conferir cada item informado, não cabendo reclamações futuras 
referentes a escopo e quantidades. 
 
6.1.6.3. A licitante poderá, facultativamente, vistoriar o local onde serão executados os serviços até o 
último dia útil anterior à data fixada para a realização da Dispensa, com o objetivo de inteirar-se das 
condições existentes, mediante agendamento prévio pelo telefone (67) 3238-1890 ou 3238-1267 com 
Cláudio Pereira da Silva, ou no endereço Rua Dr. Hamilton Fontoura, nº 1.557, Bairro Centro, Cidade 
Ribas do Rio Pardo – MS – Secretaria Municipal de Empreendedorismo, as visitas ocorrerão em dias de 
expediente, no horário compreendido das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min de 
segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 15h00min, 
até o dia útil anterior à data prevista para realização do certame, devendo neste caso apresentar o 
ATESTADO DE VISITA emitido pelo municipio conforme modelo constante no ANEXO VI.  
 
6.1.6.4. Caso a licitante opte por não realizar a referida visita técnica, estará automaticamente 
concordando com os aspectos peculiares à execução dos serviços, não cabendo reclamações futuras ou 
qualquer impedimento do objeto supracitado, devendo neste caso apresentar a DECLARAÇÃO DE NÃO 
VISTORIA conforme modelo constante no ANEXO VII. 
 
 
6.1.7 Demais comprovações obrigatórias: 
 
a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1/2010, conforme modelo do Anexo III. 
 
b) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Sociedade Cooperativa, a qual deverá conter a assinatura do Responsável Legal da empresa, 
conforme modelo do Anexo IV. 
 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, através do endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
ttps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 
 
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório. 
 
6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
6.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
6.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
6.9 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
6.9.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
 
6.10 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2


 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -  
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

6.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
6.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
6.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
6.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.16 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 
6.17 Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 
6.18 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
6.19 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
6.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
7.2.2. A recusa injustificada do fornecedor em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
7.3. A assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente poderá ser digital. 
 
7.3.1. Caso seja optado pela assinatura digital, deve-se juntar o Relatório do Verificador de 

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP -Brasil, obtido gratuitamente junto ao ITI – Instituto 

Nacional de Tecnologia da Informação através do link: https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.10/ 

 

7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 

7.4.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida prévia defesa, 
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aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista no Termo de Referência ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 

 

8.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 

prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 

norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

8.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem justa 

causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 

 

8.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 

contratada: 

a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 

b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

 

8.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 

pretensa contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura 

Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 

ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 

f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
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g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

 

8.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-

fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em 

reparar os danos causados. 

 

8.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 

proporcionalidade; 

 

8.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis; 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

de contratação na respectiva notificação. 

 

9.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

 

9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.4. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislações pertinentes. 

 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo Declaração Conjunta; 

Anexo IV – Modelo Declaração de enquadramento ME/EPP; 

Anexo V – Minuta do Contrato. 

Anexo VI – Atestado de Vistoria; 

Anexo VII – Declaração de Não Vistoria. 

 
Ribas do Rio Pardo/MS, 07 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ DE MELO 
Secretario de Empreendedorismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em estudo e caracterização de área rural para 

implantação de projeto de abastecimento de água com a perfuração de 02 (dois) poços de captação 

de água subterrânea devidamente documentados, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Empreendedorismo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 8319 Contratação de empresa 
especializada em estudo 
e caracterização de área 
rural para implantação 
de projeto de 
abastecimento de água 
com a perfuração de 02 
(dois) poços de 
captação devidamente 
documentado.  

Serviço 1 72.730,93 72.730,93 

 

2.1. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de 

engenharia.  

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 046/2023.  

 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura da 

contratação. 

2.4. O fornecimento do serviço não é enquadrado como continuado. 

 

2.5. Havendo divergências quanto às especificações e medida empregadas neste Termo de 
Referência e o CATSER- Catálogo de Serviços, prevalecerá as informações constantes neste 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. No presente caso, a postulação encontra respaldo no inciso I, do artigo 75 da Nova Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreve: 

Art. 75 – É dispensável a licitação:  

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; ; infere-se 

da redação do dispositivo legal que a contratação direta mediante dispensa tem que obedecer ao 

limite previsto no inciso I do art. 75, da Nova Lei, que atualizado pelo Decreto nº 11.317, de 29 de 

dezembro de 2022, corresponde ao valor máximo de R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil 

quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos).  

Desta forma, a contratação do objeto em exame pode ser enquadrada como hipótese de dispensa 

de licitação. Sendo assim, esse procedimento administrativo será realizado por dispensa de licitação 

com fundamento no art. 75, I da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando que para o atendimento da necessidade exposta para realização do serviço, se torna 

solução viável, bem como se trata de serviços com características comuns e valores possíveis de 

enquadramento nas previsões do Decreto Municipal nº 46/2023. 

 

3.2. O procedimento será ainda conduzido em conformidade com a Instrução Normativa da 

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021.  

 

3.3. Além dos dispositivos legais já mencionados, também serão obedecidos os preceitos contidos 

na Lei Complementar nº 123/06. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A água é um recurso indispensável à vida e é fundamental para o desenvolvimento humano. As 

más condições de saúde, agregadas a uma distribuição desigual do abastecimento de água e 

outras ações de saneamento ameaçam o desenvolvimento econômico e a conservação do meio 

ambiente. 
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4.2. A população do Assentamento Novo Modelo I e II não possui água potável suficiente para seu 

consumo, bem como para criação de animais e irrigação das plantações. Neste local em questão 

residem famílias que há muito tempo e clamam por um abastecimento de água.  

4.3. Ressalta-se que os assentamentos rurais Novo Modelo I e II existem a mais de 7 anos e até a 

presente data não possuem abastecimento de água, o que dificulta e/ou inviabiliza a produção rural 

nestas propriedades e a vida digna dos que ali residem ou residirão.   

 

4.4. Tendo isso em mente, foi que se viu a necessidade de implementar Projeto de abastecimento 

de água nos assentamentos rurais Novo Modelo I e II, ao passo que atualmente cerca de 30 

famílias estão residindo no local, com previsão de muitas outras se instalarem, para ali produzirem 

seu sustento e encontram-se sem abastecimento público de água.  

 

4.5. Entretanto, para que o projeto se torne viável, faz-se necessária a realização de estudos e 

caracterização da área rural em que se deseja implementá-lo. 

 

4.6. Assim, diante da falta de profissionais qualificados e maquinários no município de Ribas do Rio 

Pardo – MS, foi que se identificou que a necessidade de contratação de empresas especializada 

para realização do estudo e a perfuração de dois poços pilotos.  

4.7. Por esta razão se faz necessária o estudo técnico de projeto de abastecimento de água neste 

local, para que esses moradores possam ter uma vida mais digna.  

4.8.  O objeto da contratação está previsto no PPA – Plano Plurianual, com a Lei Orçamentária, bem 

como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Ribas do Rio Pardo – MS. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação da empresa para a aquisição do item objeto deste Termo de Referência deverá 
ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente 
as seguintes questões: 
 

5.1.1. Os serviços deste objeto consistem em: 

 

a) Estudo e caracterização de área rural para implantação de projeto de abastecimento de água 

com a perfuração de 02 (dois) poços de captação de água subterrânea devidamente documentados 
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e que sigam as especificações determinadas pelas legislações vigentes, bem como o manual de 

outorga do IMASUL. 

 

Para o estudo de viabilidade deverão ser implantados 02 (dois) poços piloto localizados na área, 

nos lotes 25 e 45 para determinação da profundidade do lençol freático e a vazão da água no local, 

bem como demais parâmetros especificados a seguir. 

 

Durante o processo de perfuração dos poços deverão ser coletadas amostras de solo para 

determinação do perfil construtivo dos poços, assim como amostras da água obtida nos poços 

deverão ser analisadas quanto a sua potabilidade. Deverá ser realizada a Avaliação Hidrogeológica 

dos dois poços "pilotos", bem como análise do perfil Litológico e Construtivo Previsto, com indicação 

dos dados construtivos e litológicos, seguindo as orientações das normas ABNT – NBR, 

12.212/2017 – “Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea” e ABNT - NBR 

12.244/2006 "Construção de poço para captação de água subterrânea”; 

 

b) Estudos da área de abrangência na Bacia Hidrográfica do Rio Pardo, Ribeirão Monte Belo, às 

margens do corpo d’água sem denominação: 

 



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo  
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 
79180-000  
Tel.: (67) 3238-1175  
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br  

 

 

5.2. Deverá ser realizado: 

a) Levantamento de nível de água na área de afluente do Ribeirão Monte Belo; 

b) Estudo ambiental e de recursos hídricos na área de interesse; 

c) Disponibilidade hídrica superficial e subterrânea na área de abrangência; 

d) Perfil de poços perfurados. 

e) Verificação da disponibilidade hídrica que consistirá na análise das vazões 

disponíveis. 

f) Projeto Construtivo do(s) Poço(s) – Previsão 

g) Licenciamento ambiental e demais planos e manejos ambientais serão de 

responsabilidade da contratante, quando necessários; 

h) Análise de vazão hídrica pretendida; 

i) Hidrogeologia da área constituída, no mínimo do condicionamento 

geológico regional e local, incluindo levantamento dos dados geológicos, geofísicos e de poços 

existentes, com identificação e caracterização do(s) aquífero(s), cuja exploração é pretendida 

pelo(s) poço(s) a ser(em) perfurado(s). Emissão de relatório conclusivo sobre a potencialidade 
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hidrogeológica da área e da viabilidade de atendimento ao descrito com determinação dos locais 

para a execução da(s) perfuração (ões) e da provável composição físico-química da água; 

j) Avaliação preliminar da vulnerabilidade à poluição dos aquíferos; 

k) Estimativa do número de poços a constituir o sistema; 

l) Planta topográfica da área de interesse, com a localização e o cadastro das obras e 

dos poços existentes e piezometria. 

5.2.1 Perfuração dos poços 

O limite de perfuração será dado pela presença de água subterrânea ou impossibilidade de 

penetração por resistência de camada impermeabilizante/material impenetrável à percussão ou a 

profundidade. 

 

Os poços serão revestidos com material apropriado (Tubos geomecânicos), pré-filtro, selo sanitário 

e acabamento com base de concreto, seguindo as orientações das normas ABNT – NBR, 

12.212/2017 – “Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea” e ABNT - NBR 

12.244/2006 "Construção de poço para captação de água subterrânea”; 

 

Os poços serão desenvolvidos e sua vazão será medida para determinar a possibilidade de 

produção na área. 

 

Está incluso no escopo dos serviços a purga dos poços de monitoramento, a amostragem de solo e 

água subterrânea, que deverá ser coletada em condições e com meios de preservação para análise 

em laboratório. 

5.2.2. Análises de amostras 

a. Amostras de solo 

De acordo com referências do normativas, as amostras deverão ser feitas durante a perfuração e 

acondicionadas em tubos (liners) de pvc transparente para posterior avaliação do perfil do solo ao 

longo da perfuração. 

Para a análise do Perfil Litológico e Construtivo Final, deverá ser realizada a descrição da litologia 

com as profundidades e a formação geológica a que pertence, aquífero explotado e o tipo de 

aquífero (sedimentar, cárstico ou fissural), indicação da data de perfuração do poço, dos diâmetros 
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de perfuração inicial e final, revestimento utilizado com diâmetro e trecho revestido, intervalo de 

colocação dos filtros. 

b. Amostras de água subterrânea 

De acordo com referências normativas a coleta de amostras de água para análise de parâmetros 

que atendam a avaliação de potabilidade preconizada pela ANVISA. Apresentar laudo de análise da 

água bruta contendo no mínimo os seguintes parâmetros, de acordo com os padrões de 

potabilidade estabelecidos pela Portaria GM/MS n° 888/2021 (alterações e substituições), bem 

como a Resolução CONAMA n° 396/2008: Temperatura da água, pH, Sólidos totais dissolvidos, 

Turbidez, Cor, Dureza Total, Alcalinidade Total, Nitrato (NO3), Nitrito, Fluoreto, Sulfato, Sódio, 

Cloreto, Ferro Total, Condutividade elétrica, Coliformes Totais e E.Coli, deverá ser apresentado 

também laudo de análise da água após tratamento do parâmetro Cloro residual livre ou Cloro 

residual combinado ou Dióxido de cloro, conforme o sistema de desinfecção implementado. 

 5.2.3.  Outras informações 

a. Croqui de acesso 
 

Com duas imagens de satélite; em uma deverá conter delimitação da propriedade onde o poço será 

perfurado, descrição completa do trajeto, com ponto de partida, chegada e ponto de referência com 

as respectivas distâncias; indicar as coordenadas geográficas da entrada principal da propriedade. 

Na segunda imagem, com maior detalhe, deverá conter o local que o poço será perfurado com suas 

respectivas coordenadas geográficas e indicação das instalações e estruturas próximas. 

b. Fotografias 

Fotografia do ponto de locação, com indicação do local(ais) de perfuração(ões) de modo que seja 

possível a visualização do seu entorno, com imagens orientadas nos quatro pontos cardeais; 

 c. Formulário de teste de bombeamento 

Contendo interpretação dos resultados do teste, curva tempo x rebaixamento, tempo x recuperação, 

curva característica (para testes do tipo escalonado), transmissividade (com descrição do cálculo e 

metodologia utilizados), duração, horário de início do teste de bombeamento e do teste de 

recuperação, data, equipamentos e aparelhos utilizados, indicação da vazão de explotação e 

respectivo nível dinâmico e nível estático, com nome e assinatura do responsável técnico que 
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realizou o teste; profundidade de instalação da bomba, intervalo de cimentação, tubo de boca, 

colocação de pré- filtro e laje de proteção. 

5.2.4.  Relatório 

O estudo contempla a elaboração de relatório de avaliação da viabilidade de implantação de poços 

de abastecimento de água para uso e pequenas propriedades na área, constituindo um 

assentamento onde serão perfurados 58 poços para atender as Famílias. 

 

5.3. Eventuais custos de transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras 

quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços 

contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer 

danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros 

decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

 

5.4. Os serviços deverão ser prestados no Assentamento Novo Modelo I e II, do município de Ribas 

do Rio Pardo/MS, conforme determinação da contratante; 

 

5.5. O contratado deverá comparecer ao Município sempre que solicitado; 

 

5.6. O contratado deverá disponibilizar ao Município técnicos habilitado para execução dos serviços, 

sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 

 

5.7. Será de responsabilidade da contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 

sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 

locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares advindos 

dos serviços prestados; 

 

5.8. Todos os produtos e documentações gerados durante o processo, inclusive de caráter 

intelectual, deverão ser entregues à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo, sendo de sua 

exclusiva propriedade. 

5.9. Os projetos deverão ser entregues por meio digital, em e-mail disponibilizado pela 

contratante, e meio físico, sendo que a versão física deve ser entregue em papel sulfite A4 

colorido e os arquivos digitais devem ser entregues em CD, Pen-drive e/ou outros 

dispositivos. 
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5.10. Requisitos que versam sobre a segurança da informação: 

 

5.10.1. Deverão ser garantidos a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade, o não-repúdio e 

a autenticidade dos conhecimentos, informações e dados hospedados em ambiente tecnológico que 

porventura venham a ficar sob a custódia, guarda e gerenciamento do prestador de serviços. 

 

5.11. Requisitos que versam sobre as questões sociais, ambientais e culturais: 

 

5.11.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, bem como observar além da legislação os 

costumes e práticas locais na prestação dos serviços, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade social, ambiental e cultural adotadas pela Contratante. 

 

5.11. 2. A Contratada deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização 

de recursos no desempenho de suas atribuições. 

 

5.12.  Classificação quanto ao acesso: 

5.12.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 

presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE FORNECIMENTO E 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

6.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 

14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço global. 

 

6.2. Exigências de habilitação: 

6.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo  
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 
79180-000  
Tel.: (67) 3238-1175  
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br  

 

 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial 

(sede da licitante); ou 

 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial 

(sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em 

exercício; ou 

 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 

posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

 

e) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 

 

f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 

para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

ou 

 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

 

6.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
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personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

 

c) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) 

emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de 

débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 

expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br) 

 

6.2.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-

financeiro, os seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão.  

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando 

que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano 

de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

6.2.4. A licitante deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 

seguintes documentos:  

 

http://www.tst.jus.br/
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a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da sede 

da empresa, em plena validade; 

 

b) Comprovação da capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificado, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação. 
 
c) Comprovação de Registro ou inscrição do (s) responsável (s) técnico (s) no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

da região da sede da empresa, em plena validade; Sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 

Geólogo. 

 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, compatível 

com o objeto da presente licitação.  Sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 

 

e) O (s) responsável (is) técnico (s) acima elencado (s) deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; a constatação na Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Jurídica do CREA/CAU, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis 

Técnicos pela empresa; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura desde que acompanhada de 

Declaração de Anuência do profissional, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. Sendo 

no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 

 

6.2.4.1. O(s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter no mínimo as 

seguintes informações: 

I - Descrição das características técnicas das obras ou serviços  
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II - Indicação do Representante legal do contratante;  

III - Indicação da data de emissão;  

IV- Dados para contato como telefone, e/ou email.  

 

6.2.4.2. No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 

empresa licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 

empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em seu 

quadro societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 

 

6.2.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 

5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 
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6.2.6. Da Vistoria 
 
6.2.6.1 Recomenda-se que as empresas interessadas vistoriem o local onde serão realizados 
os serviços, para estudo das condições existentes, tais como: acesso, rede de energia, condições 
de carga e descarga de materiais e perfeita avaliação dos serviços que compõem este processo, 
realizando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos. 
 
6.2.6.2. Caberá à empresa interessada conferir cada item informado, não cabendo reclamações 
futuras referentes a escopo e quantidades. 
 
6.2.6.3. A licitante poderá, facultativamente, vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último 

dia útil anterior à data fixada para a realização da Dispensa, com o objetivo de inteirar-se das condições 
existentes, mediante agendamento prévio pelo telefone (67) 3238-1890 ou 3238-1267 com Cláudio Pereira 
da Silva, ou no endereço Rua Dr. Hamilton Fontoura, nº 1.557, Bairro Centro, Cidade Ribas do Rio Pardo – 
MS – Secretaria Municipal de Empreendedorismo, as visitas ocorrerão em dias de expediente, no horário 
compreendido das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min de segunda-feira a quinta-feira, e na 
sexta feira das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 15h00min, até o dia útil anterior à data prevista 
para realização do certame, devendo neste caso apresentar o ATESTADO DE VISITA emitido pelo 

municipio.  
 
6.2.6.4. Caso a licitante opte por não realizar a referida visita técnica, estará automaticamente 
concordando com os aspectos peculiares à execução dos serviços, não cabendo reclamações 
futuras ou qualquer impedimento do objeto supracitado, devendo neste caso apresentar a 
DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA. 
 

6.2.7. Declarações exigidas: 

6.2.7.1 Declaração, afirmando que: 

a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 1/2010, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste processo e seu (s) Anexos, 

e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 

para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

VII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 

(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

VIII - Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente.  

IX - Tem conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

b) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, assim definida aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei 

Complementar 123/06, a qual deverá conter a assinatura do Responsável Legal da empresa. 

7. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

 

7.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 
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b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços atribuídos; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à entrega dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei 

Federal n. 14.133/21; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo 

de caso fortuito ou força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 

na entrega dos bens; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 

de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 

relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

l) Entregar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência. 

m) O contratado deverá disponibilizar ao Município técnicos habilitado para execução 

dos serviços, sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 

 

7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo  
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 
79180-000  
Tel.: (67) 3238-1175  
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br  

 

 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento do objeto da contratação; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação 

da despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação;  

e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Fiscalizar o contrato nos termos legais disponíveis; 

h) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 

Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

i) Rejeitar o fornecimento do serviço do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização.   

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. Realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA fundada, nos termos do inciso I, do 

art. 75, da Lei 14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021. 

8.2. Critério de julgamento: menor preço global. 

8.3. Instrumento Contratual: Contrato Administrativo 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. O Objeto contratado deverá ser iniciado no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 

emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
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CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA, sendo vedada a exigência de 

quantidade mínima para a entrega. 

9.2. A execução dos serviços se dará no Assentamento Novo Modelo I e II, lotes 25 e 45, 

localizado a 25 km da sede do município, na rodovia MS 338, área rural de Ribas do Rio Pardo – 

MS. 

9.3 O prazo para execução da contratação é de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato. 

9.4. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A unidade responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato será a Secretaria 

Requisitante. 

 

10.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens e/ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas e determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou 

defeitos observados. 

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas 

e/ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10.4. O fiscal do contrato cumprirá com as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei 

nº. 14.133/21. 

 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

10.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão comunicar, de imediato e por escrito, o contratante, 
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que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei e neste Termo de 

Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

 

11. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

11.1  O serviço será recebido: 

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 

11.1.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 

servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 

dos serviços entregues, em conformidade com o exigido neste Termo, mediante termo detalhado. 

Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea “b”, 

inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 

11.3. O serviço contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário até 30 (trinta) dias do recebimento 

definitivo do serviço, devendo a CONTRATADA informar o Banco, Agência e o número da conta 

corrente em nome da empresa que deverá ser efetuado o crédito. 

12.2 Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão 

competente, conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de 

execução do objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: descrição do objeto, quantitativos 

e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das 

seguintes certidões negativa ou positiva com efeito de negativa e prova de regularidade, para com 

a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS); 
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ii. Fazenda Municipal; 

iii. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

iv. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE FORNECIMENTO 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 

14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço global. 

 

13.2. Forma de fornecimento: 

13.2.1 Não se trata de serviço de natureza continuada e poderá ser prorrogado nos termos do art. 111 da 

Lei 14.133/2021, por tratar-se de escopo predefinido. 

 
14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 72.730,93 (setenta e dois mil setecentos e 
trinta reais e noventa e três centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo ``A`` deste 
Termo. 
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ÍNDICE DE REAJUSTE 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Empreendedorismo. 
 
15.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 
orçamentária: 
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Setor 1201 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Unidade   021201 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Funcional  23.691.0005.2032.0000 – Manutenção da Ações da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

Catec. Econ. 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 50 000 

Ficha 382 

 
Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o reajuste 
dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que autorizado 
pelo ordenador de despesa. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 
 
16.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
16.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 
conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
16.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
 
16.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
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a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o 
caso); 
 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
 
16.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada:  
 
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
16.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 
 
16.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 
 
16.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
DOS ANEXOS: 
 
Anexo “A” Orçamento Médio. 

 
Ribas do Rio Pardo, 31 de outubro de 2023. 
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Natália Aude Leite de Araújo Silva  
Servidora da Secretaria de Empreendedorismo 

Geógrafa 
 
 
 
 
 

Cláudio Pereira da Silva 
Servidor da Secretaria de Empreendedorismo 

Diretor de Meio Ambiente 
 
 
 
 

Adriana Siqueira Lins 
Servidora da Gerencia de  

Planejamento em Compras 
 
 
 
Aprovado por: 

 
 
 
 

Marcos André de Melo 
Secretario de Empreendedorismo 

  



00353/23

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSULTIRA, ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE ESTUDO E
CARACTERIZAÇÃO DE ÁREA RURAL PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Média

DESCRIÇÃO

COTAÇÃO TIPO DE MÉDIA

RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725

03.501.541/0001-91CNPJ :

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO

Resultado da Cotação Agrupado

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

ESTUDOS E PROJETOS DE HIDROGEOLOGIA045.001.004 UN 11

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

ESTUDOS E PROJETOS DE HIDROGEOLOGIA

10866 JPM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 68.232,80 68.232,80
10865 ERIK FERNANDES MORENO 74.960,00 74.960,00
10867 MINAMBIENTAL PERFURACOES E PROJETOS LTDA 75.000,00 75.000,00

72.730,93 72.730,93Média

CÓDIGO PROPONENTES

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

10866 JPM SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

10865 ERIK FERNANDES MORENO

10867 MINAMBIENTAL PERFURACOES E PROJETOS LTDA

R$ 72.730,93TOTAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ANEXO "A"
ORÇAMENTO MÉDIO



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 -  
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
 

 
 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRONICA 
N. 002/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 133/2023 

TIPO DE JULGAMENTO:  
MENOR PREÇO GLOBAL 

PROPONENTE: 

CNPJ/MF Nº: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): 

TELEFONE N.º: 

EMAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada em 
estudo e caracterização de área rural para 
implantação de projeto de abastecimento de 
água com a perfuração de 02 (dois) poços de 
captação devidamente documentado.  

Serviço 1   

 
 
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 
 

Local e data. 
 

 (assinatura, CPF e nome do representante legal)  
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº ____/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2023 
 
A empresa ___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada na 
Rua _________________________, nº ___, bairro _____________, na cidade de 
______________________, com o endereço eletrônico ________________, situada no Estado de 
________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na 
DISPENSA ELETRÔNICA acima referenciada, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
 

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu (s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 
 

VII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
 

VIII - Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente.  
 

IX - Tem conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 

Local, ____ de _________ de 2023. 
Nome e Assinatura do representante legal  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA   
 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº ____/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2023 
 
 
A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada na Rua 
_________________________, nº ___, bairro _____________, na cidade de 
______________________, com o endereço eletrônico ________________, situada no Estado de 
________, através do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006; 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°. 123/2006. 
 
(    ) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos da Lei n. 12.690/12 c/c art. 16 da Lei 14.133/2021. 
 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 

Local, ____ de _________ de 2023. 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 

 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS E A EMPRESA 
_______________________. 

 
I – O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. ____, Centro, na 
cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) _______________ 
(nacionalidade), Secretario (a) de ______________, inscrito (a) no CPF/MF sob n____________ 
portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _______________  com endereço administrativo 
_____________, neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a empresa 
_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na _______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. ____________________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr (a) __________________, (nacionalidade), (estado civil), inscrito (a) no CPF/MF 
sob n. ____________ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n.________________, ajustam 
o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação 
vigente.  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Dispensa Eletrônico nº ______/2023,  Processo Licitatório nº ______/2023, em consonância com o inciso 
I, do art. 75, da Lei 14.133/2021, devidamente adjudicada e homologada pelo ordenador de despesa. 
 
III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares 
vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 
 
IV – DO REGIME DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados mediante o regime de execução direta 
de empreitada por preço global. 
 
V – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em estudo e 
caracterização de área rural para implantação de projeto de abastecimento de água com a perfuração de 
02 (dois) poços de captação de água subterrânea devidamente documentados, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Empreendedorismo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
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2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ _______(    ), apurados mediante 
custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
3.1. A referida contratação terá vigência 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 Lei 14.133/2021, por tratar-se de conclusão de escopo 
predefinido. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 
4.1. O Objeto contratado deverá ser iniciado no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão 
da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA, sendo vedada a exigência de 
quantidade mínima para a entrega. 
 
4.2. A execução dos serviços se dará no Assentamento Novo Modelo I e II, lotes 25 e 45, localizado 
a 25 km da sede do município, na rodovia MS 338, área rural do município de Ribas do Rio Pardo – MS. 
 
4.3 O prazo para execução da contratação é de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato. 
 
4.4. O serviço será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
 
b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste e no Termo de Referência, mediante termo detalhado. 
Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea “b”, 
inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
 
4.4.1 O serviço contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
 
4.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
4.5. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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5 - CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário até 30 (trinta) dias do recebimento 
definitivo do serviço, devendo a CONTRATADA informar o Banco, Agência e o número da conta corrente 
em nome da empresa que deverá ser efetuado o crédito. 
 
5.2 Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, 
contendo de forma clara e legível, no mínimo: descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, 
unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou 
positiva com efeito de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS); 
ii. Fazenda Municipal; 
iii. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
iv. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 
 

Setor 1201 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Unidade   021201 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Funcional  23.691.0005.2032.0000 – Manutenção da Ações da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

Catec. Econ. 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 50 000 

Ficha 382 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 
7.1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que 
preceitua o art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 
apresentação da proposta. 
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7.3. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 
 

8 - CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
 
a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 
b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os bens atribuídos; 
c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 
d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à entrega dos serviços; 
e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no ato que tiver autorizado a contratação; 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal n. 
14.133/21; 
g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força 
maior; 
h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 
i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 
j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 
entrega dos bens; 
k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes 
às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra 
natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução do 
objeto do presente instrumento; 
l) Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência. 
m) O contratado deverá disponibilizar ao Município técnicos habilitado para execução dos 
serviços, sendo no mínimo: 1 Engenheiro Civil e 1 Geólogo. 
 
8.2.  A Contratante obriga-se a: 
 
a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
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b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que demandam 
análise pela contratada; 
c) Efetuar o recebimento do objeto da contratação; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação;  
e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
g) Fiscalizar o contrato nos termos legais disponíveis; 
h) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
i) Rejeitar o fornecimento do serviço do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização.   
 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no Termo de Referência ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 
 
9.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa prévia 
da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 
norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
 
9.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
 
9.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
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a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 
 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
 
9.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada:  
 
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
9.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-
fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em 
reparar os danos causados. 
 
9.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 
 
9.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 
10.1.1. Por ato unilateral e formal da Administração, conforme os casos enumerados nos incisos I à IX do 
art. 137 da Lei n. 14.133/21. 
10.1.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o 
presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
10.1.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
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enumerados no art. 137 e acarretará, também, as consequências previstas no art. 139, incisos I a IV, 
ambos da Lei n. 14.133/21. 
 
10.1.4. Em caso de rescisão do contrato em decorrência de inexecução total ou parcial do contrato, a 
CONTRATANTE, sem prejuízo de pleitear a indenização pelos eventuais danos causados, possuirá o 
direito de manutenção de cópia dos trabalhos técnicos até então desenvolvidos no curso do contrato. 
 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 
11.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 
 
a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 
 
b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 
 
11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 
 
a) das parcelas de maior relevância técnica; 
 
b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 
 
c) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato.  
 
11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
12.1. A unidade responsável pelo acompanhamento, gestão e pela fiscalização do contrato será a 
Secretaria Requisitante. 
 
12.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens e/ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas e determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos 
observados. 
 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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12.4. O fiscal do contrato cumprirá com as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº. 
14.133/21, bem como, aquelas dispostas no Decreto Municipal. 
 
12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
12.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, 
os titulares da fiscalização deverão comunicar, de imediato e por escrito, o contratante, que tomará as 
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, neste e Termo de Referência, sob pena 
de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
13.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
13.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; e 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
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14.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria 
e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE 
CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 
 
14.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade que as originou. 
 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NOVAÇÃO 

 
15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na Lei 
em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus 
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados como 
cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais 
 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na  Lei n. 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 
17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato  em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos 
 

Local _________________data ______________ 
 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

(representante lega) 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________ Nome: _________________________________ 
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CPF/MF: ________________________________ CPF/MF: ________________________________ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº___ /202__ 

DISPENSA ELETRONICO nº ___/202__. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em estudo e caracterização de área rural para 

implantação de projeto de abastecimento de água com a perfuração de 02 (dois) poços de captação de 

água subterrânea devidamente documentados, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Empreendedorismo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

 
O Município de Ribas do Rio Pardo – MS através da Secretaria de ___________ ATESTA para fins no 
processo supracitado que nesta data a empresa ________________ com sede na (endereço completo), 
inscrita no CNPJ sob. nº ______________ através de seu representante abaixo assinado visitou os 
locais da execução do objeto desta licitação.  
O representante da licitante abaixo assinado declara ter se inteirado suficientemente da natureza, vulto e 
condições do local da prestação dos serviços, dos acessos, das exigências, e que não poderá alegar o 
seu desconhecimento como base para quaisquer reivindicações relacionadas ao escopo dos serviços, 
preços e prazos contratados. 
 
E para que produza os efeitos legais, firmamos o presente. 
 

Ribas do Rio Pardo ___ de _______ de 202___. 
 
 
 
 

Responsável pela Secretaria 
 
 
 

Representante da Licitante 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº___ /202__ 

DISPENSA ELETRONICO nº ___/202__. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em estudo e caracterização de área rural para 

implantação de projeto de abastecimento de água com a perfuração de 02 (dois) poços de captação de 

água subterrânea devidamente documentados, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Empreendedorismo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

 

 

A empresa __________________ com sede na ____________, n. ______, bairro ________, na cidade 

de ______________, inscrita no CNPJ sob. N. _______________, por intermédio de seu representante 

legal DECLARA, para fins de participação no processo supracitado, que por sua deliberação única e 

exclusiva, mesmo sendo facultada a oportunidade, não efetuará a vistoria no local onde os serviços 

objeto desta licitação serão realizados, assumimos total responsabilidade do conhecimento, da natureza, 

vulto e condições do local da prestação dos serviços, dos acessos, das exigências, não recaindo em 

nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município de Ribas do Rio Pardo-MS ou 

argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
Local__________, Data_____ de ___________ de 202__ 

 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 


